
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES 

CNPJ: 92.411.172/0001-76 
Site: www.novotiradenters.com.br 

LEI MUNICIPAL N.º 544/02 Novo Tiradentes(RS), 15 de agosto de 2002.    
   

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL EFETUAR A VENDA, DE BEM 
CONSIDERADO INSERVÍVEL PERTEN-
CENTE AO MUNICÍPIO DE NOVO 
TIRADENTES, ATRAVÉS DE LEILÃO 
PÚBLICO. 
 
 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54,  Inciso  IV,  

da  Lei  Orgânica, sancione o promulgo a seguinte lei. 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu  

SANCIONO e PROMULGO e a seguinte LEI: 

  Art.1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a venda de 

bem considerado inservível e dispensável ao serviço público: 

  I – Uma área de terra rural, com 2.000 m², sem benfeitorias, parte do Lote 

Rural n.° 110 da 4.° Seção Jaboticaba, situado na Linha São Francisco, Município de Novo 

Tiradentes, Matricula n.° 9733, do Registro de Imóveis de Seberi, datada em 14/03/1997. 

  Art. 2.º - O bem considerado inservível será vendidos mediante leilão público, 

na forma da Lei de Licitações. 

  Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e 

dois. 
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